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PORTARIA DE DIÁRIA 115/2025 TABOCÃO/TO, 15 DE 

MAIO DE 2025

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCÃO, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais 

e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de Diária ao Prefeito 

Municipal Sr. JASON MARINHO DE OLIVEIRA, Matricula 

Funcional nº 1627, CPF 871.XXX.XX91, para Participar de 

Reuniões com parlamentar em Palmas To no dia 06 de Maio 

de 2025 com saída as 07h00 e Retorno ás 18h00 e para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente a 0,5 (Meia Diaria) 

valor de R$ 200,00 (Duzentos reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 

ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E DO 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, Estado do Tocantins, 

aos quinze (15) dias do mês de Maio do ano de 2025. 

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Melina de S. Vieira Aniceto 

Secretária Mun. de Administração

Decreto 002/2025

PORTARIA DE DIÁRIA 116/2025 TABOCÃO/TO, 15 DE 

MAIO DE 2025

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCÃO, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais 

e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de Diária ao Servidor Sr. 

VANDERLAN PEREIRA COUTINHO, Matricula Funcional 

nº 291, CPF 006.XXX.XX62 para acompanhar o prefeito em 

Reuniões com parlamentar em Palmas To no dia 06 de Maio 

de 2025 com saída as 07h00 e Retorno ás 18h00, e para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente a 0,5 ( Meia Diária) 

valor de R$ 60,00 (Sessenta reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 

ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E DO 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, Estado do Tocantins, 

aos quinze (15) dias do mês de Maio do ano de 2025. 

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Melina de S. Vieira Aniceto 

Secretária Mun. de Administração

Decreto 002/2025

PORTARIA DE DIÁRIA 117/2025 TABOCÃO/TO, 15 DE 

MAIO DE 2025

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCÃO, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais 

e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Atos da Secretaria de EducaçãoAtos do Chefe do Poder Executivo
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JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Melina de S. Vieira Aniceto 

Secretária Mun. de Administração

Decreto 002/2025

PORTARIA DE DIÁRIA 119/2025 TABOCÃO/TO, 15 DE 

MAIO DE 2025

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCÃO, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais 

e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de Diária ao Prefeito 

Municipal Sr. JASON MARINHO DE OLIVEIRA, Matricula 

Funcional nº 1627, CPF 871.XXX.XX91, para Participar de 

Reuniões com parlamentar em Palmas To no dia 09 de Maio 

de 2025 com saída as 07h00 e Retorno ás 18h00 e para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente a 0,5 (Meia Diária) 

valor de R$ 200,00 (Duzentos reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 

ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E DO 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, Estado do Tocantins, 

aos quinze (15) dias do mês de Maio do ano de 2025. 

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Melina de S. Vieira Aniceto 

Secretária Mun. de Administração

Decreto 002/2025

PORTARIA DE DIÁRIA 120/2025 TABOCÃO/TO, 15 DE 

MAIO DE 2025

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCÃO, Estado do 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de Diária ao Prefeito 

Municipal Sr. JASON MARINHO DE OLIVEIRA, Matricula 

Funcional nº 1627, CPF 871.XXX.XX91, para Participar de 

Reuniões com parlamentar em Palmas To no dia 08 de Maio 

de 2025 com saída as 07h00 e Retorno ás 18h00 e para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente a 0,5 (Meia Diária) 

valor de R$ 200,00 (Duzentos reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 

ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E DO 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, Estado do Tocantins, 

aos quinze (15) dias do mês de Maio do ano de 2025. 

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Melina de S. Vieira Aniceto 

Secretária Mun. de Administração

Decreto 002/2025

PORTARIA DE DIÁRIA 118/2025 TABOCÃO/TO, 15 DE 

MAIO DE 2025

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCÃO, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, 

considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Motorista 

municipal Sr. WALDENI ARISTOTELES ALVARENGA, 

Matricula Funcional nº 489, CPF 001.293.43137, para 

Acompanhar o Prefeito, no dia 08 de Maio de 2025 em 

PalmasTo com Saida ás 07h00 e retorno ás 18h00, e para 

cobrir despesas com alimentação, o equivalente a 0,5 (meia 

diária, valor de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 

ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E DO 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, Estado do Tocantins, 

aos dias quatorze (14) dias do mês de Abril do ano de 2025. 

Ano IX  Edição nº 1304  15 de Maio de 2025
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Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, 

considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Motorista 

municipal Sr. WALDENI ARISTOTELES ALVARENGA, 

Matricula Funcional nº 489, CPF 001.293.43137, para 

Acompanhar o Prefeito, no dia 09 de Maio de 2025 em 

PalmasTo com Saida ás 07h00 e retorno ás 18h00, e para 

cobrir despesas com alimentação, o equivalente a 0,5 (meia 

diária, valor de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 

ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E DO 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, Estado do Tocantins, 

aos dias quatorze (14) dias do mês de Abril do ano de 2025. 

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Melina de S. Vieira Aniceto 

Secretária Mun. de Administração

Decreto 002/2025
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